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Data da 
Apresentação: 

29/11/2007 

 

Ementa: Modifica a redação do caput do art. 27 da Lei nº 10.833, de 23 
de dezembro de 2003, para estender a alíquota de 3% de 
incidência do imposto de renda às decisões da Justiça do 
Trabalho, originárias de dissídios individuais submetidos ao 
procedimento sumaríssimo, cujo valor não exceda a quarenta 
vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da 
reclamação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3463/2004. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 11/12/2007 
 


